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MADA DE PREÇOS/TÉCNICA E PREÇO Nº 03/2016. CONTRA-
TANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS – SEMAM, CONTATADA: EMPRESA 
DE CONSTRUÇÕES, CONSULTORIA E MEIO AMBIENTE 
LTDA – ME (ECOM). OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência 
do Terceiro Termo Aditivo do Contrato 04/2016 por mais 90 dias, 
VIGÊNCIA: Início em 05 de janeiro de 2019 e término previsto 
para 05 de abril de 2019. ASSINATURA: Teresina (PI), 05 de ja-
neiro de 2019. Olavo Braz Barbosa Nunes Filho, Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAM, CON-
TRATANTE. Laudenides Brito Fernandes Sobrinha, Empresa de 
Construções, Consultoria e Meio Ambiente LTDA – ME (ECOM), 
CONTRATADA.

EXTRATO N° 01/2019 - ADESÃO 01/2019 - CONTRATO Nº 
01/19. REF. PROC. N° 042-0641/2017 SEMA/PMT. CONTRA-
TANTE: O MUNICÍPIO DE TERESINA, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E POLÍTICAS INTEGRADAS – SEMCASPI. CONTRATADA: 
EMPRESA RÁDIO TÁXI TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES 
LTDA-ME. OBJETO: ESTE CONTRATO TEM POR OBJETO 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU COOPERATIVA ESPE-
CIALIZADA NA INTERMEDIAÇÃO OU AGENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL REMUNERADO 
DE PASSAGEIROS VIA APLICATIVO CUSTOMIZÁVEL WEB 
E MOBILE COM APOIO OPERACIONAL E TRATAMENTO DE 
DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DA INTERNET, PROVEDORES 
DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 
NA INTERNET, POR DEMANDA, NO ÂMBITO DE TERESINA. 
NA EXECUÇÃO DO AGENCIAMENTO, A CONTRATADA DE-
VERÁ DISPONIBILIZAR SOLUÇÃO TECNOLÓGICA QUE 
POSSIBILITE A OPERAÇÃO E A GESTÃO DAS SOLICITA-
ÇÕES DAS CORRIDAS, POR MEIO DE APLICAÇÃO WEB E 
APLICATIVO MOBILE . *VALOR REFERENCIAL PAGO POR 
KM: R$ 3,00 (TRÊS REAIS) O OBSERVANDO A SEGUINTE 
FÓRMULA:* A DEMANDA GLOBAL ESTIMADA DE CORRI-
DAS É DE 10.000 KM (DEZ MIL) QUILÔMETROS MENSAIS E 
O VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO É DE 
R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) MENSAIS. A DISTRIBUI-
ÇÃO MENSAL DA DEMANDA ESTIMADA É CRESCENTE, 
EM DECORRÊNCIA DA IMPLANTAÇÃO DE FORMA ESCA-
LONADA NOS ÓRGÃOS. O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 
12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DA LEI Nº 10.520 DE 
17/07/2002. O PRESENTE CONTRATO ENTRA EM VIGOR NA 
DATA DE SUA ASSINATURA 04/02/2019. ASSINARAM, PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO SAMUEL LIMA SILVEIRA E 
PELA CONTRATADA: EVERARDO RODRIGUES FONTINE-
LE, RÁDIO TÁXI TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES LTDA-
-ME.
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